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REF. :   Projeto  de  Lei  n9  21/98
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Senhor`  Pr`esidente :

Agr`adecendo   a   gentiieza   da   concessão   de   vista   do   Pr`ojeto
de   Lei    em   evidência,    que    ''autor`iza   a   concessão   dos   Ser`viços   Urbanos
de    Esgoto    Sanitár`io    à    Companhia    de    Saneamento    de    Minas    Gerais    -
COPASA  MG" ,   venho  apresentar   as  minhas   consideraçoes:

ig)-     Trata-se     de     extr`ema     necessidade     a     ampiiação     da
r`ede   de   esgoto   em  nosso  municipio,   bem  como   o   tratamento   do   mesmo.

2Q)-A    saúde    do    povo   ubaense   passa   necessar`iamente   pelo
saneamento  básico  adequado  ao  nosso  Municipio.

3Q)-A   pr`evenção    das    doenças    é   de   custo   muito   mais   baixo
que    o    tr`atamento    das    mesmas;    e   há   casos   em   que   o   cidadão   paga   com
a  pr`opi`ia  vida.

4g)-     A     Câmar`a     Municipai     de     Ubá    caminhou     sempre     junto
à    popuiaçao,     principaimente     agor`a    com    as    Audiências    Púbiicas    que
consta  de  nossa  Lei  Or`ganica.

Estamos   per`cor`r`endo   a   todos   os   r`ecantos   do  nosso  municipio
ouvindo    as    i`eclamaçoes,     os    desejos,     as    metas    e    as    esperanças    do
nosso  povo.

5Q)-    Par`a    manter,     Senhor`    Presidente,    a    coer`ência    dessa
conduta    perante     à    popuiaçao     e    sabendo    que    as    pr`incipais    emendas
que    fizemos    anter`iormente    nesse    pr`ojeto    não    puder`am    ser`    atendidas
peia    C0PASA,    bem    como   a   não   apr`ovaçao   do   substitutivo   feito   no   ano
passado  sobre  esse  assunto  é  que  soiicito  um  piebiscito  ou  uma  pesquisa
de    opinião    púbiica    sobr`e    o    assunto,     visto    que    existe    uma    tar`ifa
par`a   a   nossa   populaçao   pagar`   sobre   o   ser`viço,   tar`ifa   essa   que  cor`r`es-
ponder`á    com    a    impiantação    do    ser`viço    à   ioo°/o   da   tarifa   da   conta   de
a8ua .

6g)-Essa   pesquisa   de   opinião   púbiica  dever`á  ser`  pr`ecedida
de  ampla  divulgaçao  do  projeto  em  tela:   bem  como  realizada  por  entidade
competente     no     r`amo;     tendo     o     acompanhamento     da    FEMAC     e    cer`tamente
o    resuitado    dever`á    ser`    acatado    peia   Câmar`a   Municipai   de   Uba,    desde
que  haja  tr`anspar`ência,   impar`ciaiidade  e  fideiidade  dos  atos.

Cordialmente ,

Sala     das     Sessões
da  Câmar`a  Municipai   de   Uba,   aos

''Ver`eador      Lincoln
maio   de   1 98.

Cai`los  Jacob

Rodr`igues     Costa",


